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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E  
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 28 – (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Rosa Maria  DAL 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 29 - (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Vilarim   PIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 30 - (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Aday   DAL 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
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Louvo os Soldados PM Mat. 25837-7, Jorge Maciel da Silva e o aluno 
do CFSd Mat. 103232-1, Daniel Ribeiro da Silva, ambos oriundos do CFAP, que 
no dia 26 ABR do corrente ano, aproximadamente às 20 horas, quando trafegavam 
pela PE-01 (Pau Amarelo), foram abordados por uma jovem, solicitando a devida 
ajuda, pois a sua colega, menor de idade, estava na residência do Alemão Walter 
Egon Theodor, 44 anos, praticando atos sexuais através de prévio acerto financeiro 
com o supracitado Alemão. Que ao tomar ciência da gravidade do fato, de pronto, 
os policiais militares se deslocaram para a residência do epigrafado e, lá chegando, 
pediu para a jovem chamar a amiga, que os atendeu enrolada em uma toalha, só 
com vestes íntimas, seguida pelo Alemão. Ao ser indagado o que estava 
acontecendo pelos policiais militares, tentou suborná-los, com a quantia de 100

�

(cem euros), bebidas e cigarros, afirmando que “no Brasil, as coisas se resolvem 
assim”, ou seja compravam-se policiais, sendo, de imediato, repelido pelo Sd PM 
Maciel que respondeu: “só se for no seu Brasil, porque no meu Brasil, isto não 
acontece”. O supracitado Alemão foi conduzido até a GPCA, onde foi autuado em 
flagrante delito. 

 
Policiais militares competentes, dinâmicos, com elevado senso de 

responsabilidade e sempre atento ao serviço, não mediram esforços para combater 
a criminalidade, agindo sempre dentro da legalidade e legitimidade, inclusive, 
sendo alvo de matérias positivas veiculadas na Folha de Pernambuco, em 28 ABR 
2005, ação esta, que dignifica, honra e láurea a Corporação pela a sociedade 
pernambucana. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0oo-- 
 
Louvo os Soldados PM Mat. 30378-0, Gilmar Marcos de Lima e Mat. 

950062-5, João de Assis Alves da Silva, todos do 19º BPM, por haverem no dia 29 
ABR 2005, quando de serviço de rádio-motorizado na área do 19º BPM, ao terem 
se deparado, na Rua Cosmorama – Setúbal, com um assalto em andamento, em 
que figura como vítima o Sr. Wamer Palácio Ferreira, e como acusado o indivíduo 
Severino Francisco da Silva, que portava uma pistola Cal. 380 de marca BERSA, 
fabricação Argentina, com 01 (um) carregador com 06 (seis) munições intactas, 
onde o acusado, ao avistar a viatura, esboçou reação, fazendo menção de atirar 
contra os policiais militares, não tendo êxito, em face da eficiência e da rápida 
reação por parte do efetivo. Tendo o acusado recebido voz de prisão e sido 
conduzido à Delegacia de Roubos e Furtos, na presença da vítima, onde foi 
lavrado o auto de Prisão em Flagrante, tudo conforme ocorrência registrada no 
CIODS sob o nº M 853313. 

 

Policiais militares abnegados, destemidos, dedicados à causa pública, 
atentos aos detalhes do serviço operacional, demonstraram com tal ação um alto 
nível de profissionalismo, vindo a evitar que mais um cidadão tivesse seus bens 
subtraídos. 
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2ª P A R T E  
 
II – Instrução 

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL      
 

Nº 682, de 17 MAI 2005 
 
EMENTA: Exclusão  a   pedido   do  Curso  de  Formação   de 
                    Soldados/2005 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
 
Considerando o requerimento apresentado pelo Aluno do Curso de 

Formação de Soldados, encaminhado por meio do Ofício nº 260/CA, de 29 ABR 
2005, pelo Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(CFAP), no qual solicita desligamento do sobredito Curso por não mais ter 
interesse de  freqüentá-lo; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Excluir a pedido do Curso de Formação de Soldados, Turma 2005, ora 

em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o Aluno 
CFSd/PM abaixo relacionado, por não ter interesse de nele permanecer  na 
condição de Aluno: 
 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 104835-0 Cláudio de Araújo Oliveira 

 
 

II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal e 
a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, no âmbito de 
suas respectivas competências. 

 
 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia 29 ABR 2005.   
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3ª P A R T E  

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL      
 

Nº 077/DP-2, de 20 MAI 2005 
 

EMENTA: Classifica,    Torna    sem     efeito    Transferência, 
                    Transfere e Passa à condição de adido, Oficiais 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Classificar, no: 

 
1º BPM 

 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
2º Ten QOPM 920454-7 Ad. DP Sandro Rodrigues de Araújo       
 

II – Tornar sem efeito a transferência, para o (a): 
 

11º BPM 
Posto Mat. OME Anterior Nome 

1º Ten PM 940234-9 19º BPM Marcos José Correia da Silva 
Júnior, publicada no SP nº 005, 
de 27 ABR 2005.               

 
III - Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a): 

 
4º BPM 

 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
1º Ten PM 950679-9 21º BPM Pedro Mendes da Silva Filho, a/c 

de 12 MAI 2005.             
 

12º BPM 
 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
1º Ten PM 2013-3 17º BPM José Bonifácio Rodrigues da Silva 
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Louvo os Cabos PM Mat. 920562-4, Nilton César do Canto, Mat. 

15771-6, Roosevelt Ranulfo de Azevedo, Soldados Mat. 25495-0, João André 
Falcão da Silva Filho, Mat. 23293-9, José Wellington Alves Bezerra, e Mat. 
920844-5, Elizaudo José de Lima Júnior, todos do 10º BPM, por haverem no dia 
23 OUT 2004, detido 09 pessoas integrantes de uma quadrilha responsável por 
vários assaltos, homicídios e tráfico de drogas, na comunidade do Bairro de Santo 
Onofre, a qual estava tentando impor toque de recolher no citado bairro, colocando 
em pavor os moradores da localidade, sendo posteriormente todos os envolvidos 
juntamente com os materiais apreendidos encaminhados à  Delegacia Municipal 
para as medidas legais cabíveis. 

 
 
Policiais militares destemidos, dinâmicos, arrojados e dotados de 

elevado tirocínio policial, cônscios de seus deveres para com a sociedade, 
conseguiram tirar de circulação indivíduos de alta periculosidade, engrandecendo 
assim o nome desta Bissecular Corporação perante a população Palmarense.  

 
 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecendo seus valores éticos 

profissionais, que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. 
(Individual). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo os Soldados PM Mat. 19709-2, Josenilson Ferreira de Oliveira, 

Mat. 27693-6, Fernando Antonio Baldoíno Filho e Mat. 920036-3, Alexandre 
Cesar da Silva, todos do 19º BPM, por haverem no dia 04 MAI 2005, quando de 
serviço rádio-motorizado na área do 19º BPM, ao terem conhecimento de que o 
indivíduo de vulgo Neguinho, responsável por diversos assaltos e homicídios na 
comunidade de Beira Rio, no Bairro do Jordão, estava circulando na Av. Maria 
Irene naquele bairro, nas proximidades da Base Aérea do Recife, passaram a 
realizar buscas, logrando êxito na localização do indivíduo que foi identificado 
como sendo Edvaldo José da Silva, o acusado foi conduzido pelos policiais 
militares à Delegacia do Jordão, onde foi, após confecção do BO, entregue; o fato é 
que com a chegada do indivíduo àquela delegacia, diversas foram as ligações da 
comunidade dando conta de que, de fato, o conduzido era tido como terror do 
Jordão, indivíduo de alta periculosidade, que tirava a paz pública no Bairro do 
Jordão e circunvizinhança. Tudo conforme ocorrência registrada no CIODS sob o 
nº M 856994. 

 
Policiais militares, dedicados à causa pública, atentos aos detalhes do 

serviço operacional, demonstraram com tal ação um alto nível de profissionalismo, 
tirando das ruas, indivíduo nociva à sociedade. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 



14  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 098 
____________________________________________________________________ 

 
980230-4, Almir Cassimiro dos Santos; Mat. 980409-9,  José Marculino da Silva 
Filho; Mat.  980420-0, Joseildo Lopes Coutinho; Mat.  990281-3, Moises Delfino 
de Souza; Mat. 102784-0, Cássio José Severiano dos Santos; Mat. 102789-1, 
Wagner Andrade Araújo; Mat. 102794-8, Naildo Gouveia do Monte; Mat. 102820-
0, Emerson Charlles Maciel Alves; Mat. 102825-1, Maysson Martins da Silva; 
102870-7, Ednaldo Rafael Chalegre Teixeira; Mat. 102872-3, Hugo Homero 
Frederico de Melo; Mat. 102955-0, Jônatas Alves da Costa Oliveira;  Mat. 103066-
3, Claudiane Renata Nascimento Pinheiro; Mat. 103069-8, Hundemberg Leonardo 
Santiago da Silva; Mat. 103083-3, Ricardo Alexandre Pestana de Arruda; Mat. 
103100-7, Hugo Leonardo Santiago da Silva; Mat. 103122-8, José Erivelto Pereira 
da Silva Filho; Mat. 103165-1, Joseildo Honório de Menezes; Mat. 103248-8, 
Danielle dos Santos da Silva; Mat. 103274-7, Jaumereis de Arruda Bezerra; Mat. 
103285-2, Valdério Santana da Fonseca; Mat. 103292-5, José Severino Fernandes 
de Sousa; Mat. 103295-0, Jadilson Celestino de Barros; Mat. 103349-2, Maxwell 
Aurélio do Nascimento; Mat. 103352-2, José Paulo da Rocha Júnior; Mat. 103367-
0, Adailton Alves de Lima; Mat. 103401-4, Antônio Alexandre Melo e Silva; Mat. 
103450-2,  Soraya Rodrigues Pereira; Mat. 103468-5, Rafael Lima Florêncio; Mat. 
103471-5, Emilliane Suzi Bahé de Aguiar; Mat. 103473-1, Givanildo César 
Correia; Mat. 103494-4, Narciso José de Oliveira Júnior; Mat. 103497-9, Luciano 
Maurício Gonçalves Ferreira; Mat. 103522-3, Francisco de Assis Xavier da Silva; 
Mat. 103528-2, João Carlos da Silva; Mat. 103532-0, Márcio da Silva Oliveira; 
Mat. 103570-3, Nielson Ivanildo da Silva; Mat. 103572-0, Adriana Micaela da 
Silva Ramos; Mat. 103574-6, Edson Francisco Bernardo; Mat. 103602-5, Evaldo 
Teixeira de Oliveira; Mat. 103609-2, Rutênio Correa de Lima; Mat. 103632-7, 
Felix Alan Ferreira Sérgio; Mat. 103643-2, Leonardo Luiz Ferreira e Mat. 103650-
5, Nilma Vieira Correia, todos pertencentes ao efetivo do 2º BPM, por haverem no 
dia 24 MAR 2005, durante a Operação “ALIANÇA CO M SEGURANÇA” 
realizada na cidade de Aliança – PE., cumprido 02 Mandados de Prisões, 42 
detenções para averiguação, culminando na prisão em flagrante delito de 08 
pessoas, por Tráfico de Drogas, Porte Ilegal de Arma e Formação de Quadrilha, 
como também a apreensão de 04 armas de fogo, 33 papelotes de maconha e 03 pés 
da erva, os quais estavam sendo cultivados na casa de um dos detidos, além de 78 
armas brancaS.  

 
 
 
Policiais militares corajosos, dinâmicos, equilibrados, arrojados, 

cumpridores de suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção a causa 
pública, não mediram esforços para cumprirem as missões surgidas, retirando da 
Sociedade indivíduos nocivos e de alta periculosidade, sacrificando suas horas de 
folga em benefício da Sociedade Pernambucana. 

 
 
 
É, pois, por um dever de justiça, orgulho e reconhecimento que este 

Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
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17º BPM 

 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
1º Ten PM 960048-5 19º BPM Ricardo Fabrício de Andrade 

Barbosa         
1º Ten PM 960025-6 12º BPM Cledson Bezerra Carvalho          
 

IV - Passar à condição de adido à: 
 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
Cap PM 920445-8 5ª EMG Tibério Jorge Melo de Noronha, em 

razão de haver passado à disposição 
do TRE-PE.               

  
V - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 744, de 18 MAI  2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 950099-5/1º BPTran, Eduardo Luciano Nunes, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Despacho do Processo de 
Licenciamento “Ex -Offício” a Bem da Disciplina e seus anexos): p or haver, no dia 
25 JAN 04, aproximadamente às 23h30, na Abdias de Carvalho, no 
estacionamento da Casa de Show “Espaço Aberto”, após abordagem policial, sido 
preso em flagrante delito com a moto Honda CBX-200, cor azul e placa falsificada 
KLG-3584/PE (referente a uma moto Yamaha 125cc), a qual foi roubada do Sr. 
Leonardo Fernando da Silva, há 06 dias, cuja placa original é KJY 5245/PE, 
conforme solução da sindicância instaurada pelo Comando do BPTran; 
                                          

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 763, de 19  MAI 2005  
 
  EMENTA:  Anula  a  Portaria  Administrativa   nº  1.550,  de  10  
                                                    DEZ 2004,  publicada  no  BG  nº  224,  de  10  DEZ  
                                                    2004 
 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e, considerando que o Exmo. Sr. Ministro Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, nos autos da SS nº 2.668-2, suspendeu os efeitos do 
Mandado de Segurança nº 0078.436-3, aliado a manifestação da Procuradoria 
Geral do Estado e da DEAJA, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Anular a Portaria Administrativa nº 1.550, de 10 DEZ 2004, 

publicada no Boletim Geral nº 224, de 10 DEZ 2004, com efeito financeiro “ex 
nunc”, voltando os militares do Estado nela relacionados ao “status quo ante” até 
ulterior decisão final (Súmula nº 473 – STF). 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 784, de 23 MAI 2005 
 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 2º, 

Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância 
no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria nº 
202/EBGab. Cmt., de 26 ABR 00, do Comandante do Exército, aplicável à PMPE 
por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cap QOPM Mat. 930033-3/BPChoque, Fred Jorge 

Parente Saraiva, para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes no Of. 
nº 338/SPM, de 04 MAI 2005, versando sobre possíveis irregularidades praticadas 
pelo Sd PM Mat. 31345-4/C. Odont, Edvaldo Torres de Menezes; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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de Santana; Mat. 23708-6, José Raul Malta de Almeida; Mat. 24826-6, Eduardo 
Amâncio de Lima; Mat. 28135-2, João Antônio dos Santos Filho; Mat. 28138-7, 
José Luciano de Andrade Dias; Mat. 31699-7, Josival Correia de Arruda; Mat. 
910007-5, Adiel da Costa Araújo; Mat. 990134-5, Geraldo Soares da Silva Filho e 
Mat. 608308-0, Arnaldo Gonçalves de Araújo; Cabos PM Mat. 13020-6, Nelson 
Felismino de Santana Filho; Mat. 13740-5, Luiz Carlos Dias da Silva; Mat. 14851-
2, Rosalvo Antônio da Silva; Mat. 16151-9, Sandoval Vieira  da Silva; Mat. 
16552-2, Edmilson Ursulino do Amaral; Mat. 16555-7, Elias Rumão da Silva; 
Mat. 16583-2, João Inácio Pessoa Filho; Mat. 16585-9, Eliezer Nestor Guerra; 
Mat. 16893-9, Ernesto Dionízio Rodrigues; Mat. 16898-0, Josias Jorge da Silva; 
Mat. 16909-9, José Ednaldo de Santana; Mat. 17648-6, Roberto Severino da Silva; 
Mat. 17651-6, Givaldo Bartolomeu Rodrigues de Aragão; Mat. 30465-4, Lucivaldo 
José da Silva e Mat. 930953-5, Lucas Luiz da Silva; Soldados PM Mat. 18572-8, 
Daniel Berto de Melo; Mat. 18611-2, José Antonio da Silva; Mat. 18628-7, 
Valdecy Venceslau do Nascimento; Mat. 18632-5, Antônio Fausto Filho; Mat. 
18639-2, Luiz Silvestre de Moura, Mat. 19124-8, Sebastião Cornélio Vieira da 
Cunha; Mat. 19814-5, Ivaldo da Rocha Carvalho; Mat. 20500-1, Aluízio Izidório 
da Costa; Mat. 20540-0, Josinaldo Luciano da Silva; Mat. 20561-3, Welton de 
Oliveira Novaes; Mat. 22777-3, Maria Inêz Gomes de Santana; Mat. 23690-0, 
Nilton Vasconcelos de Lima; Mat. 23697-7, José Marcos da Silva; Mat. 23706-0, 
Manoel José da Silva; Mat. 23710-8, Leonildo Souza da Silva; 23726-4, José 
Eudivan da Silva; 24465-1, Valderlene Albuquerque Sena; Mat. 24744-8, Elias 
Pereira dos Santos; Mat. 24825-8, Clodivaldo José Gomes de Freitas; Mat. 24849-
5, Moacir Felismino de Santana; Mat. 24877-0, José Nivaldo de Moraes Mendonça 
Júnior; Mat. 24884-3, Epaminondas José de Amorim; Mat. 24888-6, Sinézio Firme 
Maciel; Mat. 24889-4, Aldo Vieira Capozzoli; Mat. 26384-2, Rivaldo Gomes do 
Monte; Mat. 26426-1, Luiz Brasilino do Nascimento; Mat. 26453-9, Gilbernam 
Xavier de Freitas; Mat. 26565-9, Eraldo Fernando Araújo Bezerra; Mat. 27350-3, 
Aurino Pereira da Silva; Mat. 27598-0, Jorge José Correia dos Santos; Mat. 28041-
0, Elizabete Maria Aniceto; Mat. 28092-5, Antônio Marcos Braz Cândido; Mat. 
28098-4, Adalberto Cassimiro dos Santos; Mat. 28107-7, Ednaldo Matão da Silva; 
Mat. 28115-8, Humberto Paula Sacramento; Mat. 28124-7, José Ramos do 
Nascimento; Mat. 29260-5, Reginaldo Fortunato de Souza; Mat. 29455-1, Edson 
Manoel da Costa; Mat. 29476-4, José Vital Barbosa Cabral; Mat. 29481-0, Josué 
Manoel da Silva; Mat. 29511-6, Ronaldo Martins de Oliveira; Mat. 29517-5, 
Wilson Alexandre da Silva Mendes; Mat. 30133-7, Adelmo Marcos da Silva; Mat. 
30228-7, Inaldo Correia de Melo Ferreira; Mat. 30253-8, José Alexandre de Assis 
Marques; Mat. 30257-0, Luiz Carlos Gonçalves da Silva; Mat. 30282-1, Paulo José 
de Souza; Mat. 30803-0, Márcio de Figueiredo Falcão; Mat. 31618-0, Silvano 
Soares da Silva; Mat. 31676-8, Alexandre Pereira dos Santos; Mat. 31704-7, Mário 
Laurindo da Silva; Mat. 31706-3, Marco Aurélio Gomes da Silva; Mat. 31707-1, 
Nelson de Oliveira Lima Neto; Mat. 910210-8, Humberto Sebastião de Santana; 
Mat. 910335-0, Marcos José de França Cabral; Mat. 920115-7, Manoel João 
Ribeiro; Mat. 930744-3, Paulo Roberto Cipriano da Silva; Mat. 950283-1, Carlos 
André da Silva; Mat. 950647-0, Josieudes da Silva França; Mat. 950792-2, 
Adenilton  José  da  Silva;  Mat.  950815-5,  Edgar  Pires   dos   Reis   Júnior;  Mat. 
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Louvo o 2º Sgt PM Mat. 930380-4, Sérgio Aleixo de Santana; Cb PM 

Mat. 930623-4, Levy Simon de Santana e os Soldados PM Mat. 25478-9/1º 
BPTran, Marcos Antônio de Barros; Mat. 27864-5, Roberto Leal de Carvalho; 
Mat. 30168-0, Edeildo Mariano Barbosa; Mat. 30884-6, Fabio dos Santos Ribeiro; 
Mat. 940365-5,  Fabio   Vandré   Barros   de   Medeiros;   Mat.  980231-2, Aluizio 
Kleber de Lira Lins; Mat. 980320-3, Evandro A. Venceslau N. Damas; Mat. 
980263-0, Edwil Lopes de Gouveia; Mat. 980263-0, Adriano Rufino S. da Costa; 
Mat. 980526-5, Ricardo Alexandre C. de Godoi; Mat. 980546-0, Sandro 
Rodrigues da Silva, Mat. 990252-0, Antonio Carlos Pereira da Silva; Mat. 
990178-7, Ernandes Simoes da Silva; Mat. 980219-3, Alessandro Alves Bezerra; 
Mat. 920128-9, Daniel Gomes do Nascimento e Mat. 980395-5, José Faustino da 
Silva, todos pertencentes ao 1º BPTran e integrantes do GOTT – Grupo de 
Operações Táticas de Trânsito: por haverem no dia 14 ABR 05, apreendido 02 
(dois) menores acusados de assaltarem um salão de beleza e uma clínica médica 
em Olinda, no momento em  que estes trafegavam num veículo Fiat Uno Mille de 
placa: KLX-3885 (fria), o qual constava como roubado, sendo conduzidos 
imediatamente a GPCA (Gerência de Polícia da Criança e do Adolescente), para 
as medidas legais cabíveis. 

 
Policiais militares dotados de elevado grau de profissionalismo, 

comprometimento e amor à causa da segurança Pública, conseguiram com sua 
ação enaltecer o nome do 1º BPTran e desta gloriosa Corporação no seio da 
sociedade pernambucana.  

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (individual).  
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1589-0, César Juvenal de Matos; Maj PM 

Mat. 1568-7, Edinaldo Manoel da Silva; Capitães PM Mat. 1930-5, Rômulo 
Goyanna Lamenha Lins; Mat. 17611-7, Expedito Lopes Fernandes; Mat. 28113-1, 
George Ricardo de Araújo Borba; Mat. 2066-4, Hélio Brito Gomes e Mat. 910606-
5, Ronaldo Pinto de Oliveira; 1º Tenentes PM Mat. 930370-7, José Carlos Leandro 
e Mat. 20549-4, Manoel Francisco Pereira Neto; 2º Ten PM Mat. 18646-5, Edson 
José Figueredo da Silva; SubtenentePM Mat. 16554-9, José Carlos Máximo, 1º 
SargentosPM Mat. 15235-8, Paulo Roberto da Silva e Mat. 18582-5, Francisco 
Galdino dos Santos; 2º Sargentos PM Mat. 23712-4, Joaquim Luciano de Araújo 
Borba, Mat. 24853-3, Isaías Izidório da Costa; Mat. 28091-7, Adilson Rafael 
Alves; Mat. 28102-6, Dijair Pereira da Silva; Mat. 29194-3, Rinaldo Raimundo 
Francisco; Mat. 29489-6, José Fernando Moreira da Silva; Mat. 30927-3, Carlos 
Alberto da Silva; Mat. 31712-8, Severino Ramos da Silva; Mat. 930701-0, Silvino 
Lopes de Souza; Mat. 930937-3, José Mariano Pimentel Neto; Mat. 940792-8, 
Luiz Gomes de Andrade Neto; Mat. 950866-0, Celso Andrade da Silva; 3º 
Sargentos PM Mat. 12502-4, Elias Gomes da Silva; Mat. 14693-5, Cicinato 
Bezerra da Silva; Mat. 17608-7, Jota Nunes Silva; Mat.  17612-5, Sérgio  Fernando 
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2.0.0.   COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO 
 
2.1.0.   Instalação de Linhas Telefônicas - Informação 

 
Informou o Ten-Cel PM Albérico Cassimiro Sales, Comandante do 

18º BPM, sobre a instalação de linhas telefônicas nos Núcleos Comunitários da 
Vila Social Contra Mocambo, Torrinha e Pontezinha, conforme abaixo 
especificado: 
 
NSC da Vila Contra Mocambo   (81) 3521-1052; 
NSC da Torrinha    (81) 3512-0488; 
NSC de Pontezinha     (81) 3479-1387. 

 
3.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
3.1.0.   Informação 

 
O Centro de Assistência Social, através de sua Seção de Habitação 

firmou uma parceria com a Construtora Básica Engenharia (Empresa certificada 
pela ISO 9001-2000), a qual vem oferecer aos Servidores da Corporação, algumas 
unidades do Edifício Maria Carolina, situado na rua Cônsul Vilares, 342, Bongi, 
Recife-PE, por traz do Regimento Dias Cardoso. 

 
Os apartamentos serão financiados pela Caixa Econômica Federal com   

prazo de entrega para 12 meses e comercializados com preços diferenciados aos 
integrantes da Corporação, variando de R$ 71.557,00 a R$ 85.666,48, dependendo 
da área útil do apartamento ( 71m² ou 77m²).  

 
APARTAMENTO: Varanda, sala p/ 02 ambientes, 03 quartos (01 suíte), WC 
social, cozinha, área de serviço, 04 aptos por andar, piso todo em cerâmica. 

 
 

EDIFÍCIO: Portão eletrônico, guarita de segurança, interfone, antena coletiva, 
Salão de festas, piscina c/ deck, elevador, 01 vaga no pilotis, fachada toda em 
cerâmica.  

 
Os interessados deverão manter contato diretamente com a Seção de 

Habitação, de onde serão encaminhados ao responsável pelas vendas à PMPE, 
demais dúvidas poderão ser esclarecidas pelos fones: 3412-1887 e 3412-1169  
(CAS/Habitação). (Nota nº 008/2005/Sec. CAS). 

 
4.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

 
Amarás, pois, o Senhor, teu Deus, de todo o teu coração, de toda a tua 

alma, de todo o teu entendimento e de toda a tua força. (Marcos 12:30) 
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4ª P A R T E  

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação 

 
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 0713/Seção Penal, de 25 ABR 05, que o Sd PM Mat. 23162-
2/4ª CIPM, João Gonçalves dos Santos, foi recolhido naquele Centro, no dia 20 
ABR 05, por haver sido autuado em flagrante delito, como incurso nos Artigos 
160, 224, 298 e 223 do CPM, ficando o recluso à disposição da Auditoria da 
Justiça Militar Estadual, conforme Ofício nº 002/APFD, de 19 ABR 05, oriundo da 
4ª CIPM.  

 
 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0729/Seção Penal, de 27 ABR 05, que o Sd PM Mat. 950148-
7/BPGd  Tarciano José Quaresma da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 18 
ABR 05, por haver sido expedido em seu desfavor, Mandado de Prisão nº 
2002.0136.3528, de 13 ABR 05, oriundo da Auditoria da Justiça Militar Estadual, 
tendo em vista a sentença condenatória, prolatada no dia 20 ABR 05, pelo Juiz de 
Direito Presidente do Conselho da AJME, condenando-o a 01 (um) ano e 04 
(quatro) meses de detenção, por infração ao Art. 187 do Código Penal Militar.  

 
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 0778/Seção Penal, de 03 MAI 05, que o Sd PM Mat. 31061-
1/BPGd, Bernardo José da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 03 MAI 05, 
por haver sido expedido em seu desfavor, Mandado de Prisão nº 
2005.0136.004146, de 02 MAI 05, oriundo da Auditoria da Justiça Militar 
Estadual, tendo em vista a condenação em sentença transitada em julgado, 
prolatada no dia 30 ABR 03, naquela Corte de Justiça Militar, condenando-o a 02 
(dois) ano e 06 (seis) meses de reclusão. (Nota nº 123/DP-3/SSJD). 

 

1.2.0.   Liberdade do CREED – Comunicação 
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 0706/Seção Penal, de 25 ABR 05, que o Sd PM Mat. 20291-6/7º 
BPM, Valdemar José Porfírio Santos, foi posto em liberdade no dia 20 ABR 2005, 
por força do Alvará de Soltura nº 001.2005.03716,.oriundo da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado.  
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19304-6/15º BPM, Adailton Bezerra Campos, foram Submetidos a julgamento 
pelo Tribunal do Júri daquela Comarca (Processo Crime nº 629/01), no dia 15 
ABR 05, sendo absolvidos, tendo a  sentença transitado em julgado em 26 ABR 
05.  (Nota nº 128/2005/DP-3/SSJD). 

 
 
3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Recompensa  
 
3.1.0.   Elogio   
 

Louvo o 2º Ten PM Mat. 21037-4, Valdir de Souza Valentin, 2º Sgt 
PM Mat. 930806-7 - Brennand Severino de Moraes, Cb PM Mat. 950626-8, Jairo 
da Silva Lira, os Soldados PM Mat. 24741-3 - Miguel Lourenço dos Santos, Mat. 
28933-7, Adeildo Silva de Oliveira, Mat. 930968-9, José Elvis Fernandes 
Cavalcante; e Mat. 950448-6, Carlos Eduardo Galvão todos pertencentes ao 17º 
BPM, pela maneira intrépida e ousada com que presenciaram o veículo de Marca 
GM, Tipo Meriva, de cor Prata, Placa KLS 4322, pertencente ao Sr. Gedeão Rosa, 
que havia sido roubado por duas pessoas armadas por volta das 21 horas do dia 12 
ABR 2005 no bairro de Arthur Lundgren, onde mantiveram contato com o então 
solicitante proprietário, logo que o referido assalto ocorreu, tendo rapidamente 
mediante rádio das guarnições mantido um cerco policial nas principais vias de 
fuga do local da ocorrência, o que culminou como primeiro contato com o dito 
veículo por volta das 21h30 nas proximidades do Hospital São José, no centro de 
Abreu e Lima, daí uma vez que praticamente todas as vias estavam bloqueadas os 
meliantes seguiram através da BR 101 Norte, sentido Abreu e Lima – Recife, 
originando portanto um acompanhamento monitorado por rádio, acionando 
inclusive guarnições da área 5, para que estas pudessem interceptar o dito veículo 
nas imediações do Terminal de Ônibus da Macaxeira. Contudo, haja visto que os 
supra ditos policiais estavam no encalço dos meliantes, estes perderam o controle 
do veículo e vieram a capotar com o mesmo nas imediações da localidade de Bola 
na Rede, onde foram encontrados em poder dos mesmos, 03 armas de fogo e 02 
Bananas de Dinamite, sendo posteriormente toda a ocorrência conduzida à DP 
local para as medidas cabíveis. 

 
 

Policiais militares competentes, compromissados com a causa pública, 
não hesitaram em bem desempenhar suas funções, mesmo com o risco de suas 
próprias vidas.   

 
 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecendo seus valores éticos 
profissionais, que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. 
(individual). 
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(quatorze) anos de reclusão, por infração ao Art. 121, § 2º, Incisos I e II do CPM, 
nos autos do Processo nº 534/2004 (001.2004.022144-0), pelo Conselho de 
Sentença do 2º Tribunal do Júri da Capital, conforme Ofício nº 198, de 28 ABR 05, 
oriundo daquele Tribunal.  (Nota nº 121/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.4.0.   Transferência de Preso para o CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0791/Seção Penal, de 04 MAI 05, que o preso de justiça Ex-PM 
Ronaldo Silva de Oliveira, foi transferido no dia 29 ABR 05, do Presídio Profº. 
Aníbal Bruno para o CREED, por determinação do Juiz de Direito da 9ª Vara 
Criminal por Distribuição da Capital, ficando o recluso à disposição daquele Juízo, 
conforme Ofício nº 340/jcab, de 27 ABR 05, oriundo daquele Douto Juízo.  (Nota 
nº 122/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.5.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0746/Seção Penal, de 02 MAI 05, que o Sd RRPM Mat. 10259-
8, Ronalti Leite Pereira, foi posto em liberdade, no dia 29 ABR 05, por força do 
Alvará de Soltura (Processo nº 2005.0184.0463-JEP), oriundo da 1ª Vara Privativa 
das Execuções Penais do Estado. 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0752/Seção Penal, de 02 MAI 2005, que o Sd PM Mat. 29682-
1/4º BPM, Erivaldo Gonçalves dos Santos, foi posto em liberdade, no dia 29 ABR 
05, por força do Alvará de Soltura  (Processo nº 534/2004 – 001.2004.022144-0), 
oriundo do 2º Tribunal do Júri da Comarca do Recife/PE.  (Nota nº 126/2005/DP-
3/SSJD). 

 
2.6.0.   Mandado de Prisão - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do 11º BPM, por meio do Ofício nº 

196/Sec., de 05 MAI 05, que deu cumprimento ao Mandado de Prisão, oriundo do 
Juiz de Direito do 2º Tribunal do Júri do Recife/PE, expedido em desfavor do Sd 
PM Mat. 28986-8/11º BPM, Ronaldo José Moreira Pimentel Simas, o qual 
encontra-se recolhido no Regimento de Polícia Montada (RPMon).  (Nota nº 
127/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.7.0.   Certidão - Absolvição 

 
O Comandante do 15º BPM, por meio do Ofício nº 0509/1ª EM, de 05 

MAI 05, remeteu à Diretoria de Pessoal, 02 (duas) cópias da Certidão, oriunda do 
Juízo da Primeira Vara da Comarca de Pesqueira/PE, de 26 ABR 05, subscrito pelo 
Sr. Evandro Cordeiro, Mat.177017-0, Chefe de Secretaria, o qual certifica que o 3º 
Sgt PM Mat. 19338-0/15º  BPM,  Evilasio  Ferraz  de  Menezes  e  o  Sd  PM  Mat.  
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Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0735/Seção Penal, de 28 ABR 05, que o Sd PM Mat. 21340-3/8º 
BPM, Flávio Gilo da Silva, foi posto em liberdade no dia 27 ABR 2005, por força 
do Alvará de Soltura nº 001.2005.03984,.oriundo da Auditoria da Justiça Militar 
do Estado.  

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0756/Seção Penal, de 02 MAI 05, que o Sd PM Mat. 20390-
4/13º BPM, Carlos Eduardo da Silva, foi posto em liberdade no dia 29 ABR 2005, 
por força do Alvará de Soltura nº 001.2005.04054,.oriundo da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 125/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 
2.1.0.   Torna sem Efeito Reinclusão de Ex-PM – Comunicação 
 

Este Comando Geral da PMPE, recebeu cópia do Ofício nº 509, de 14 
ABR 2005, oriundo da Procuradoria Geral do Estado, o qual tem o seguinte teor: 
“Exmo. Sr. Secretário, informamos a obtenção de decisão favorável  (cópia em 
anexo) no Processo nº 121.022-8, que tramita perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco. Tal decisão suspendeu os efeitos da sentença proferida 
pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital, na ação ordinária nº 
001.2002.016930-3, proposta por Onildo Borges do Nascimento contra o Estado de 
Pernambuco, deste modo, o Ofício nº 2005.0181.000051, de 03 FEV 2005 para 
esta Secretaria pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública, não deve ser cumprida, 
ou, caso já o tenha sido, as providências tomadas para reinclusão do servidor 
devem ser tornadas sem efeito, tendo em vista a impossibilidade de execução da 
sentença até o julgamento da apelação interposta pelo Estado. Aproveito o ensejo 
para renovar protesto de distinta consideração. Atenciosamente, Antônio César 
Caúla Reis – Procurador do Estado, Chefe da Procuradoria do Contencioso”.  
(Nota nº 118/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Livramento Condicional - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 785/Seção Penal, de 04 MAI 05, que o Sd PM Mat. 950148-
7/BPGd, Tarciano José Quaresma da Silva (Condenado a 01 (um) ano e 04 
(quatro) meses de detenção, pelo crime previsto no Art. 187 do CPM, imposta pela 
AJME), foi apresentado a sua OME, no dia 02 MAI 05, por haver sido beneficiado 
com o retorno ao livramento Condicional, conforme Ofício nº 004/GJ-A, de 02 
MAI 05, oriundo da 1ª Vara Privativa de Execuções Penais/PE.  (Nota nº 
120/2005/DP-3/SSJD). 

 

2.3.0.   Condenação de PM - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor  Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 0803/2003/Seção Penal,  de  04 MAI 05, que o preso de justiça 
Sd PM Mat. 25969-1/4º BPM, José Arimatéia Brazão, foi condenado à pena de  14 
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(quatorze) anos de reclusão, por infração ao Art. 121, § 2º, Incisos I e II do CPM, 
nos autos do Processo nº 534/2004 (001.2004.022144-0), pelo Conselho de 
Sentença do 2º Tribunal do Júri da Capital, conforme Ofício nº 198, de 28 ABR 05, 
oriundo daquele Tribunal.  (Nota nº 121/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.4.0.   Transferência de Preso para o CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0791/Seção Penal, de 04 MAI 05, que o preso de justiça Ex-PM 
Ronaldo Silva de Oliveira, foi transferido no dia 29 ABR 05, do Presídio Profº. 
Aníbal Bruno para o CREED, por determinação do Juiz de Direito da 9ª Vara 
Criminal por Distribuição da Capital, ficando o recluso à disposição daquele Juízo, 
conforme Ofício nº 340/jcab, de 27 ABR 05, oriundo daquele Douto Juízo.  (Nota 
nº 122/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.5.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0746/Seção Penal, de 02 MAI 05, que o Sd RRPM Mat. 10259-
8, Ronalti Leite Pereira, foi posto em liberdade, no dia 29 ABR 05, por força do 
Alvará de Soltura (Processo nº 2005.0184.0463-JEP), oriundo da 1ª Vara Privativa 
das Execuções Penais do Estado. 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0752/Seção Penal, de 02 MAI 2005, que o Sd PM Mat. 29682-
1/4º BPM, Erivaldo Gonçalves dos Santos, foi posto em liberdade, no dia 29 ABR 
05, por força do Alvará de Soltura  (Processo nº 534/2004 – 001.2004.022144-0), 
oriundo do 2º Tribunal do Júri da Comarca do Recife/PE.  (Nota nº 126/2005/DP-
3/SSJD). 

 
2.6.0.   Mandado de Prisão - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do 11º BPM, por meio do Ofício nº 

196/Sec., de 05 MAI 05, que deu cumprimento ao Mandado de Prisão, oriundo do 
Juiz de Direito do 2º Tribunal do Júri do Recife/PE, expedido em desfavor do Sd 
PM Mat. 28986-8/11º BPM, Ronaldo José Moreira Pimentel Simas, o qual 
encontra-se recolhido no Regimento de Polícia Montada (RPMon).  (Nota nº 
127/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.7.0.   Certidão - Absolvição 

 
O Comandante do 15º BPM, por meio do Ofício nº 0509/1ª EM, de 05 

MAI 05, remeteu à Diretoria de Pessoal, 02 (duas) cópias da Certidão, oriunda do 
Juízo da Primeira Vara da Comarca de Pesqueira/PE, de 26 ABR 05, subscrito pelo 
Sr. Evandro Cordeiro, Mat.177017-0, Chefe de Secretaria, o qual certifica que o 3º 
Sgt PM Mat. 19338-0/15º  BPM,  Evilasio  Ferraz  de  Menezes  e  o  Sd  PM  Mat.  
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Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0735/Seção Penal, de 28 ABR 05, que o Sd PM Mat. 21340-3/8º 
BPM, Flávio Gilo da Silva, foi posto em liberdade no dia 27 ABR 2005, por força 
do Alvará de Soltura nº 001.2005.03984,.oriundo da Auditoria da Justiça Militar 
do Estado.  

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0756/Seção Penal, de 02 MAI 05, que o Sd PM Mat. 20390-
4/13º BPM, Carlos Eduardo da Silva, foi posto em liberdade no dia 29 ABR 2005, 
por força do Alvará de Soltura nº 001.2005.04054,.oriundo da Auditoria da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 125/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 
2.1.0.   Torna sem Efeito Reinclusão de Ex-PM – Comunicação 
 

Este Comando Geral da PMPE, recebeu cópia do Ofício nº 509, de 14 
ABR 2005, oriundo da Procuradoria Geral do Estado, o qual tem o seguinte teor: 
“Exmo. Sr. Secretário, informamos a obtenção de decisão favorável  (cópia em 
anexo) no Processo nº 121.022-8, que tramita perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco. Tal decisão suspendeu os efeitos da sentença proferida 
pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital, na ação ordinária nº 
001.2002.016930-3, proposta por Onildo Borges do Nascimento contra o Estado de 
Pernambuco, deste modo, o Ofício nº 2005.0181.000051, de 03 FEV 2005 para 
esta Secretaria pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública, não deve ser cumprida, 
ou, caso já o tenha sido, as providências tomadas para reinclusão do servidor 
devem ser tornadas sem efeito, tendo em vista a impossibilidade de execução da 
sentença até o julgamento da apelação interposta pelo Estado. Aproveito o ensejo 
para renovar protesto de distinta consideração. Atenciosamente, Antônio César 
Caúla Reis – Procurador do Estado, Chefe da Procuradoria do Contencioso”.  
(Nota nº 118/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Livramento Condicional - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 785/Seção Penal, de 04 MAI 05, que o Sd PM Mat. 950148-
7/BPGd, Tarciano José Quaresma da Silva (Condenado a 01 (um) ano e 04 
(quatro) meses de detenção, pelo crime previsto no Art. 187 do CPM, imposta pela 
AJME), foi apresentado a sua OME, no dia 02 MAI 05, por haver sido beneficiado 
com o retorno ao livramento Condicional, conforme Ofício nº 004/GJ-A, de 02 
MAI 05, oriundo da 1ª Vara Privativa de Execuções Penais/PE.  (Nota nº 
120/2005/DP-3/SSJD). 

 

2.3.0.   Condenação de PM - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor  Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 0803/2003/Seção Penal,  de  04 MAI 05, que o preso de justiça 
Sd PM Mat. 25969-1/4º BPM, José Arimatéia Brazão, foi condenado à pena de  14  


